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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 409, de 28 de novembro de 2025 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere os artigos 19 e 

22 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

comissária designada pela Portaria - SEI nº 156, de 06 de maio de 2025 (49210859), 

publicada no Boletim de Serviço nº 590, de 07 de maio de 2025 (49259492), e prorrogada 

pela Portaria - SEI nº 222, de 07 de julho de 2025 (51076923), publicada no Boletim de 

Serviço nº 616, de 07 de julho de 2025 (51271628), posteriormente reconduzida 

pela Portaria - SEI nº 306, de 17 de setembro de 2025 (53419989), publicada no Boletim 

de Serviço nº 652, de 22 de Setembro de 2025 (53749803), referente ao Processo nº 

23860.013206/2023-70, em razão das justificativas apresentadas no Ofício - SEI nº 

35/2025/CPIPPAS/SUP/HC-UFU-EBSERH (55748516). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 410, de 28 de novembro de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere os artigos 19 e 

22 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Considerando recomendação contida na Nota SEI 141 da Divisão Jurídica de Integridade 

(43395882), de 09 de dezembro de 2024, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 

Comissária designada pela Portaria nº 536, de 17 de novembro de 2022 (25681841), 

publicada no Boletim de Serviço nº 222, de 18 de novembro de 2022 

(25740042), referente ao Processo nº 23860.014291/2022-11, já prorrogado por 

meio da Portaria - SEI nº 38, de 25 de janeiro de 2023 (27279478), publicada no Boletim 

de Serviço nº 246, de 25 de janeiro de 2023 (27281753), e reconduzido por meio da 

Portaria - SEI nº 67, de 28 de fevereiro de 2025 (47401486), publicada no Boletim de 

Serviço nº 562, 07 de março de 2025 (27281753); Portaria - SEI nº 161, de 09 de maio de 

2025 (49341340), publicada no Boletim de Serviço nº 592, de 12 de maio de 2025 

(49418694); Portaria - SEI nº 233, de 11 de julho de 2025 (51270426), publicada no 

Boletim de Serviço nº 619, de 14 de julho de 2025 (51336603); e Portaria - SEI nº 261, 

de 12 de agosto de 2025 (52222325), publicada no Boletim de Serviço nº 634, de 13 de 

agosto de 2025 (52278767), Portaria - SEI nº 307, de 17 de setembro de 2025, publicada 

no Boletim de Serviço nº 652, 22 de Setembro de 2025; Portaria - SEI nº 362, de 24 de 

outubro de 2025 (54645200), publicada no Boletim de Serviço nº 666, de 29 de Outubro 

de 2025 (54754109) referente ao Processo nº 23860.014291/2022-11, em razão das 

justificativas apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS (55747680). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 


